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Proposta de inovação para a prestação de contas de TV 



Em dez anos tivemos:







Como inovar o modelo de accountability nas políticas públicas?



OBJETO DAS OPERAÇÕES DEFLAGRADAS
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Reforça o controle social requer...



...reforçar o ferramental disponível















Vantagens

• Confirmar autenticidade da nota fiscal apresentada

• Realizar pesquisa por diversos campos (empresa, produto, valores, 
datas etc)

• Análise de tendência de preços 



CRIAR INSTRUMENTOS PARA DAR PUBLICIDADE ÀS NOTAS FISCAIS
EMITIDAS PARA ÓRGÃOS E ENTIDADES DE TODOS OS PODERES NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM TODOS OS ENTES DA FEDERAÇÃO
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Parecer PGFN/CAT 1479/2017 aprovado pelo Procurador-Geral
da Fazenda Nacional em outubro de 2017

“A garantia do sigilo fiscal, segundo já estabelecido pelo STF, não possui
caráter absoluto. Ela cede ante o interesse público. Assim,
considerando os elementos expostos no presente opinativo, mormente
o princípio da publicidade, tanto na perspectiva do direito à informação
e de acesso à informação, como garantia de participação e controle dos
cidadãos, art. 5º da CF, como perspectiva da atuação da Administração
Pública em sentido amplo, a partir dos princípios determinados no art.
37, caput, da CF, extrai-se que as NF-e que têm como destinatários a
Administração Pública não estão acobertados por sigilo fiscal.”



Parecer PGFN/CAT 1479/2017 aprovado pelo Procurador-Geral
da Fazenda Nacional em outubro de 2017

Enviado Aviso nº 327/2018-MJ ao Ministério da Fazenda consultando
sobre a viabilidade de a Receita Federal do Brasil disponibilizar, após
autorização dos órgãos interessados em aderir à referida iniciativa de
transparência ativa, as notas fiscais por meio de ferramenta única para
fins de publicação nas plataformas de transparência



Proposta

Dar efetiva transparência às notas fiscais das despesas realizadas
por meio instrumentos de transferências voluntárias, com a
respectiva disponibilização das notas fiscais eletrônicas de cada
pagamento.
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MUITO OBRIGADO!


